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RESOLUÇÃO Nº 021/2023 CMDCA 
  

Dispõe sobre a homologação do resultado final da 
eleição do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar de Afonso Cunha/MA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA), em 
conjunto com a Comissão Especial Eleitoral do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar de Afonso Cunha, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069/90; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 285/2015; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 002 de 08 de maio 
de 2023, que traça as atribuições da Comissão 
Especial Eleitoral; 

CONSIDERANDO o Edital nº 002 de 02 de agosto de 
2023, que define diretrizes para o processo eleitoral 
e candidatura a membro do Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 
231/22; 

CONSIDERANDO o processo de votação e apuração 
dos votos, ocorridos em 01 de outubro de 2023, 
ocorrido na Unidade Escolar Municipal 
RAIMUNDA DA SILVA LIMA, nesta cidade; 

CONSIDERANDO o decurso do prazo para recurso 
do resultado da Eleição para Membros do Conselho 
Tutelar de Afonso Cunha/MA, disposto na 
Resolução 020/2023 CMDCA-AC/MA; 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º - Torna público a Homologação do 
Resultado Final da Eleição para Membros do 
Conselho Tutelar de Afonso Cunha/MA: 

 

POSIÇÃO NOME DO CANDIDATO VOTAÇÃO 
1 Raimundo Rodrigues dos Santos - 10 

 
292 - 
TITULAR 

2 Pedro de Melo Resende Junior - 12 
 

292 - 
TITULAR 

3 Elyara da Silva Viana - 01 
 

264 - 
TITULAR 

4 José Costa de Araújo - 15 
 

230 - 
TITULAR 

5 Jonata Rafael Ferreira Viana - 02 
 

173 - 
TITULAR 

6 Francisca Lima da Silva Delmiro 
(KinhaResende) - 11 
 

160 - 
SUPLENTE 
 

7 Debora Silva Magalhães - 08 
 

104 - 
SUPLENTE 

8 Barbara Bacelícia de Oliveira - 04 
 

59 - 
SUPLENTE 

9 Aldo de Souza Lima - 22 
 

55 - 
SUPLENTE 

10 Beatriz de Sousa Mendes - 06 
 

49 - 
SUPLENTE 
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Brancos 4 
Nulos 4 
Total de Votos 1.686 
Total de Votos Válidos 1.678 

 

Art. 2o Ficam eleitos os cinco primeiros classificados 
como titulares e os cinco seguintes como suplentes, na 
forma do quadro acima.    
 
Art. 3o Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se! 

Afonso Cunha/MA, 09 de outubro de 2023. 
  

 
LUCIELSON LOPES DOS SANTOS 

Comissão Especial Eleitoral 
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